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EXPEDIENTE

Nome do Prefeito
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Nome do Vice-prefeito
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO

 

Responsável Técnico
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Email: dom@barradocorda.ma.gov.br

DECRETO Nº 133, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

 DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO DIA 03 DE
NOVEMBRO DE 2023 NOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
– MA.

O Prefeito RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, do Município de
Barra do Corda/MA, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica decretado, o dia 03 de novembro de 2023, sexta-feira,
como PONTO FACULTATIVO, nos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Barra do Corda – MA.
Art. 2º - Ficam assegurados serviços essenciais a população, a
saber: Segurança, Limpeza Pública e Saúde, em especial a
Unidade de Urgência e Emergência, bem como a Secretaria de
Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPLAN, que funcionará
apenas internamente.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO
CORDA/MA, EM TRINTA DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E
TRÊS.

Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: d93eaf228d08e335d45fcf6cb3641b6f90b015e7

PORTARIA N° 304/2023 – GAB, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.

 “EXONERA A PEDIDO OCUPANTE DO CARGO EM COMISSÃO
DE SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA – MA.”

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra
do Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Artigo 1 º - EXONERAR, a pedido, MATEUS PESSOA DE
CARVALHO, CPF nº 329.522.793-49, nomeado mediante Portaria
nº 036/2021, de 01 de janeiro de 2021, que exercia o Cargo em
Comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de Barra do Corda, do Estado
do Maranhão.

Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.

Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se.

Barra do Corda - MA, 27 de outubro de 2023.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 90623fcbb4ecf727dcbe8e1f617c923f12ba139f

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA

 HOMOLOGAÇÃO REFERENTE: Processo Administrativo N. º
1.601/2023. Espécie: Concorrência Pública nº. 011/2023. Objeto:
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de
Demolição e Construção da escola Unidade Integrada Frederico
Figueira, localizada na Zona Urbana de Barra do Corda/MA. A
Coordenadora de Receita e Despesas, no uso de suas atribuições
legais, depois de examinar documentação relativa ao Processo de
Concorrência Pública nº. 011/2023, RESOLVE: HOMOLOGAR o
resultado da licitação com fundamento no inciso VI, do artigo 43, da
Lei nº 8.666/1993 e posteriores alterações, que conforme a
adjudicação a licitante R HOUSE ENGENHARIA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n.º 13.793.356/0001-71, com o valor global de R$
8.378.852,68 (oito milhões e trezentos e setenta e oito mil e
oitocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e oito centavos),
atendeu fielmente todas as condições estabelecidas no edital.
Data: Barra do Corda/MA, 30 de outubro de 2023. Ass.: Maria
Edivania Pereira da Silva, Coordenadora de Receita e Despesas.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 4c7e3221c541deafd2b689546ac0212c71169d47
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Vice-Prefeito
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Responsável técnico
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E-mail para contato

https://barradocorda.ma.gov.br/

Prefeitura Municipal de Barra do Corda

R. Isaac Martins, 371 - Centro, Barra do Corda-MA, Cep: 65950-000

Contato: (99) 3643-2333

Instituído pela Lei Municipal nº 841 de 08 de Março de 2018

Para verificar o código de identificação das publicações, acesse o link abaixo:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/autenticidade/

A Prefeitura de Barra do Corda dá a garantia deste documento, desde que visualizado através do site:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves públicas Brasileira - ICP Brasil 
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